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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA N° 1 (SUPRESSIV A)

(Do Relator)

Ao PROJETO DE LEI N° 557/2015, que
"institui a Semana Distrital no Distrito
Federal".

Suprima-se o ~ 2° do art. lOdo Projeto de Lei nO557 / 2015

Justificação

Essa emenda visa ajustar o referido projeto de lei a Legislação
vigente, evitando vício de iniciativa.

Deputado ~ RenatjJ Andrade
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